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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 48/2010

REF. PROJETO DE LEI  Nº 63/2010.
Autor=  Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção ao HOSPITAL BENEFICENTE SÃO LUCAS DE SÃO PEDRO e dá outras providências
A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO – DECRETA:

                      Art. 1º.
Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder ao HOSPITAL BENEFICENTE SÃO LUCAS DE SÃO PEDRO, durante o exercício de 2011, uma subvenção social da ordem de até R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais) mensais, para despesas de manutenção e atividades daquele nosocômio.



Art. 2º.
As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento de 2011, suplementada oportunamente, se necessário. 



Art. 3º.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º.
Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro, 17 de dezembro de 2010.
Luiz R. Azzini
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